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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete do Desembargador

Marcos Cavalcanti de Albuquerque

Decisão Monocrática
Apelação Cível – nº. 0002355-15.2014.815.2001

Relator: Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque

Apelantes: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT e Mares
Mapfre  Riscos  Especiais  Seguradora  S/A..  Adv.:  Rostand  Inácio  dos
Santos. OAB/PB nº. 18.125-A 

Apelado: Fernando José da Silva. Adv.: Paloma Barreto Andrade Silvany
e Outro. OAB/PB nº. 18.502. 

EMENTA:  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE
COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT.
PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DO  PEDIDO.
IRRESIGNAÇÃO. PRELIMINAR. ILEGITIMIDADE
PASSIVA. REJEIÇÃO. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA
DE  COBERTURA.  MOTOCICLETA  DE  50
CILINDRADAS  SEM  LICENCIAMENTO   NO
DETRAN.  SÚMULA  257  DO  STJ.  APLICAÇÃO
DO  ART.  557,  CAPUT,  DO  CPC/1973.
NEGADO SEGUIMENTO DO APELO.

-  A preliminar  de  ilegitimidade  passiva  não
deve  prosperar,  visto  que  as  seguradoras
integrantes do consórcio do seguro DPVAT são
solidariamente  responsáveis  pelo  pagamento
das  indenizações  securitárias,  podendo  o
beneficiário cobrar o que é devido de qualquer
uma delas.

- “A falta de pagamento do prêmio do seguro
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obrigatório  de Danos Pessoais  Causados  por
Veículos  Automotores  de  Vias  Terrestres
(DPVAT)  não  é  motivo  para  a  recusa  do
pagamento da indenização”. (Súmula 257 do
Superior Tribunal de Justiça) 

Vistos etc..

Trata-se  de apelação interposta por  Seguradora  Líder  dos

Consórcios  do  Seguro  DPVAT  e  Mares  Mapfre  Riscos  Especiais

Seguradora S/A. hostilizando a sentença proferida pelo Juízo da 3ª Vara

Cível da Comarca de João Pessoa, nos autos da Ação de Rito Sumário

de Cobrança de Seguro Obrigatório DPVAT ajuizada por  Fernando

José da Silva.

Em seu pedido inicial, o apelado relatou, em síntese, que foi vítima

de acidente de trânsito no dia 06/07/2013, o que lhe acarretou debilidade

permanente  do  membro  superior  direito  e  fratura  de  olecrano  direito,

pleiteando  uma  indenização no  valor  de  R$  9.450,00 (nove  mil  e

quatrocentos e cinquenta reais).

Na sentença proferida em 03/08/2015 (fls.  63/68), o Magistrado a

quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando  os apelantes

no  pagamento  de  indenização  no  valor  de  R$  4.725,00 (quatro  mil  e

setecentos  e  vinte  e  cinco reais).  Condenou,  ainda,  os  apelantes  ao

pagamento  das  custas  processuais  e  dos  honorários  advocatícios  ao

patrono do autor no importe de 15% (quinze por cento) sobre o valor da

condenação.
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Em  suas  razões  recursais  (fls.  72/76),  os  apelantes  suscitaram,

preliminarmente, a ilegitimidade passiva da empresa Mares Mapfre Riscos

Especiais Seguradora S/A., requerendo sua exclusão do polo passivo, sob

o argumento de que a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT

S/A. passou a representá-las nas esferas administrativas e judicial  das

operações de seguro.

No  mérito,  alegaram a  ausência  de  cobertura  para  veículos  não

emplacados em razão de não haver licenciamento junto ao DETRAN, não

fazendo parte do Registro Nacional de Veículos – RENAVAM.

Contrarrazões  não  ofertadas  pelo  apelado,  conforme  o  teor  da

certidão de fl. 99, apesar de devidamente intimado. 

A  Procuradoria  de  Justiça  emitiu  parecer  opinando  pelo

desprovimento  do  recurso,  para  que  seja  mantida  a  sentença  em sua

totalidade (fls. 103/109).

É o relatório.

D E C I D O

Inicialmente, destaco que o novo Código de Processo Civil adotou a

teoria  do  isolamento  dos  atos  processuais,  ao  prever  que  a  norma

processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos

em  curso,  respeitados  os  atos  processuais  praticados  e  as  situações

jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada, nos termos do

art. 14, do CPC/2015.

Nesse  caso,  os  recursos  interpostos  sob  a  égide  do  Código  de
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Processo Civil de 1973 submetem-se às suas regras. 

Da Preliminar

Da Ilegitimada Passiva

Alegam  os  apelantes  a  preliminar  de  ilegitimidade  passiva  da

empresa Mares Mapfre Riscos Especiais Seguradora S/A., requerendo sua

exclusão do polo passivo, sob o argumento de que a Seguradora Líder dos

Consórcios do Seguro DPVAT S/A.  passou a representá-las  nas esferas

administrativas e judicial das operações de seguro.

É imperioso registrar que o art. 7º da Lei nº. 6.194/74, que dispõe

sobre  o  seguro  obrigatório  de  danos  pessoais  causados  por  veículos

automotores de via terrestre, estabelece a possibilidade de se demandar

judicialmente contra qualquer das seguradoras. Veja-se:

“Art. 7o A indenização por pessoa vitimada por
veículo não identificado, com seguradora não
identificada, seguro não realizado ou vencido,
será paga nos mesmos valores, condições e
prazos  dos  demais  casos  por  um  consórcio
constituído,  obrigatoriamente,  por  todas  as
sociedades  seguradoras  que  operem  no
seguro objeto desta lei. 

Sendo  assim,  a  preliminar  de  ilegitimidade  passiva  não  deve

prosperar, visto que as seguradoras integrantes do consórcio do seguro

DPVAT são solidariamente responsáveis pelo pagamento das indenizações

securitárias,  podendo o beneficiário cobrar o que é devido de qualquer

uma delas.
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Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado do Superior Tribunal de

Justiça, in verbis: 

DIREITO  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.
SEGURO  DPVAT.  AÇÃO  DE
COMPLEMENTAÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO
SECURITÁRIA.  LEGITIMIDADE  DE
SEGURADORA  DIVERSA  DA  QUE
REALIZOU  O  PAGAMENTO  A  MENOR.
SOLIDARIEDADE  PASSIVA.  INCIDÊNCIA
DO  ART.  275,  CAPUT  E  PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO CIVIL DE 2002. 1. A
jurisprudência  é  sólida  em  afirmar  que  as
seguradoras  integrantes  do  consórcio  do
Seguro  DPVAT  são  solidariamente
responsáveis  pelo  pagamento  das
indenizações  securitárias,  podendo  o
beneficiário cobrar o que é devido de qualquer
uma delas. 2. Com efeito, incide a regra do
art. 275, caput e parágrafo único, do Código
Civil  de 2002, segundo a qual o pagamento
parcial  não  exime  os  demais  obrigados
solidários  quanto  ao  restante  da  obrigação,
tampouco o recebimento de parte da dívida
induz a renúncia da solidariedade pelo credor.
3. Resulta claro, portanto, que o beneficiário
do  Seguro  DPVAT  pode  acionar  qualquer
seguradora  integrante  do  grupo  para  o
recebimento  da  complementação  da
indenização  securitária,  não  obstante  o
pagamento administrativo realizado a menor
tenha sido efetuado por seguradora diversa.
4.  Recurso  especial  provido.  (REsp
1108715/PR,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE
SALOMÃO,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
15/05/2012, DJe 28/05/2012). 

Logo, REJEITO a preliminar de ilegitimidade passiva.

Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque                                                                                        



Processo nº. 0002355-15.2014.815.2001

Do Mérito

O cerne  da  questão  consiste  na  sentença  de  primeiro  grau  que

julgou parcialmente  procedente  o pedido,  condenando os  apelantes  no

pagamento  de  indenização  no  valor  de  R$  4.725,00  (quatro  mil  e

setecentos e vinte e cinco reais).

No caso em disceptação, o autor foi vítima de acidente de trânsito

no  dia  06/07/2013,  o  que  lhe  acarretou  debilidade  permanente  do

membro superior direito e fratura de olecrano direito. 

Os  apelantes  alegam a  ausência  de  cobertura  para  veículos  não

emplacados em razão de não haver licenciamento junto ao DETRAN, não

fazendo parte do Registro Nacional de Veículos – RENAVAM.

Nas  informações  constantes  no  Boletim  de  Ocorrência  (fl.  03),

verifica-se que o veículo envolvido se trata de uma Moto Shineray Phoenix

50  Q,  não  existindo  nos  autos  qualquer  documento  de  registro  ou

licenciamento para melhor identificá-lo.

No  entanto,  impende  destacar  que a  Lei  nº.  6.194/74  exige  tão

somente, para o pagamento da indenização do seguro, a simples prova do

acidente  e  do  dano  decorrente,  independentemente  da  existência  de

culpa,  haja  ou  não  resseguro,  abolida  qualquer  franquia  de

responsabilidade do segurado. Veja-se:

“Art.  5o O  pagamento  da  indenização  será
efetuado mediante simples prova do acidente
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e do dano decorrente, independentemente da
existência  de culpa,  haja  ou não resseguro,
abolida qualquer franquia de responsabilidade
do segurado.”

Além  disso,  incide  integralmente  na  espécie  a  súmula  257  do

Superior Tribunal de Justiça, de teor seguinte: “A falta de pagamento do

prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos

Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do

pagamento da indenização”. 

Desse modo, não merece prosperar a arguição dos apelantes de que

a indenização não é devida, tendo em vista que o veículo utilizado pela

vítima no acidente era uma motocicleta de 50 cilindradas, sem placa, e

sem licenciamento junto ao DETRAN, bem como sem o Registro Nacional

de Veículos – RENAVAM. 

Nesse sentido, precedentes jurisprudenciais desta Corte Estadual, in

verbis: 

EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE
TRÂNSITO.  SEGURO  DPVAT.  DEBILIDADE
PERMANENTE. COMPROVAÇÃO. FIXAÇÃO DO
QUANTUM INDENIZATÓRIO DE ACORDO COM
O  GRAU  DA  INVALIDEZ.  PROCEDÊNCIA
PARCIAL.  APELAÇÃO.  ACIDENTE  CAUSADO
ENQUANTO  A  VÍTIMA  CONDUZIA
CICLOMOTOR.  VEÍCULO  AUTOMOTOR.
ALEGAÇÃO  DE  AUSÊNCIA  DE  COBERTURA.
FALTA DE REGISTRO JUNTO AO DETRAN E DO
PAGAMENTO  DO  PRÊMIO  DO  SEGURO
OBRIGATÓRIO.  IRRELEVÂNCIA.  SÚMULA
257, DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO
INICIAL.  DATA  DO  EVENTO  DANOSO.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
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DESPROVIMENTO. 1. Os ciclomotores, definidos
como aqueles que possuem duas ou três rodas,
providos de um motor de combustão interna, cuja
cilindrada  não  exceda  a  cinquenta  centímetros
cúbicos  (3,05  polegadas  cúbicas)  e  cuja
velocidade  máxima  não  ultrapasse  cinquenta
quilômetros  por  hora,  por  circularem  por  seus
próprios  meios,  são  considerados  veículos
automotores  passíveis  de  causar  acidente
automobilístico coberto pelo Seguro DPVAT. 2. "A
falta  de  pagamento  do  prêmio  do  seguro
obrigatório  de  Danos  Pessoais  Causados  por
Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT)
não  é  motivo  para  a  recusa  do  pagamento  da
indenização." (Súmula 257, STJ) 3. "Nas hipóteses
em  que  se  busca  a  indenização  do  seguro
obrigatório  DPVAT,  o  termo  inicial  da  correção
monetária é a data do evento danoso." (AgRg no
REsp 1543500/PR, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em
17/03/2 (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo
Nº  00074522420138152003,  4ª  Câmara
Especializada  Cível,  Relator  DES.  ROMERO
MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA , j. em 18-04-
2017) 

PROCESSUAL CIVIL - Apelação Cível  -  Ação
de Cobrança de seguro obrigatório DPVAT -
Condenação  -  Preliminar  de  ausência  de
dialeticidade - Descabimento - Irresignação -
Motocicleta sem registro no Detran - Defesa
de ausência  de cobertura -  Súmula 257 do
STJ - Desprovimento. - É regular o recurso no
qual se apresenta, expressamente, as razões de
irresignação,  bem  como  se  delimita  os  pedidos
recursais.  -  "O  Superior  Tribunal  de  Justiça  já
consolidou  entendimento  no  sentido  de  que  "a
falta  de  pagamento  do  prêmio  do  seguro
obrigatório  de  Danos  Pessoais  Causados  por
Veículos Automotores de Vias Terrestres ( DPVAT)
não  é  motivo  para  a  recusa  do  pagamento  de
indenização" (Súmula 257 do STJ). V I S T O S,
relatados  e  discutidos  estes  autos  acima
identificados,  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo Nº 00711463620148152001, 2ª Câmara
Especializada  Cível,  Relator  DES.  ABRAHAM
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LINCOLN DA CUNHA RAMOS , j. em 14-02-2017) 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
ACIDENTE  DE  TRÂNSITO.  DPVAT.
DEBILIDADE  PERMANENTE.  COMPROVAÇÃO.
APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE NA ÉPOCA DO
SINISTRO.  FIXAÇÃO  DO  QUANTUM
INDENIZATÓRIO  DE  ACORDO COM O GRAU
DA  INVALIDEZ.  PROPORCIONALIDADE.
SÚMULA  474  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA.  POSSIBILIDADE  DE  UTILIZAÇÃO
DA NORMA Nº 11.945/09.  SENTENÇA PELO
PROVIMENTO  PARCIAL.  IRRESIGNAÇÃO.
ALEGAÇÃO  DE  AUSÊNCIA  DE  COBERTURA.
MOTOCICLETA  DE  50  CILINDRADAS.  SEM
LICENCIAMENTO  JUNTO  AO  DETRAN.
IRRELEVÂNCIA.  SÚMULA  257  DO  STJ.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO DO RECURSO. - Constatada
a  invalidez  permanente,  o  valor  da  indenização
(DPVAT) deve observar o disposto na Lei vigente à
data  do  sinistro,  atribuindo-se  o  valor  da
indenização  com  base  na  gravidade  e  na
irreversibilidade  do  dano  causado  à  vítima.  -  A
Súmula  nº  474  do  Superior  Tribunal  de  Justiça
respalda que: "A indenização do seguro  DPVAT,
em caso de invalidez parcial do beneficiário, será
paga de forma proporcional ao grau da invalidez."
-  O  Superior  Tribunal  de  Justiça  já  consolidou
entendimento  no  sentido  de  que  "a  falta  de
pagamento  do  prêmio  do  seguro  obrigatório  de
Danos  Pessoais  Causados  por  Veículos
Automotores  de  Vias  Terrestres  (DPVAT)  não  é
motivo  para  a  recusa  do  pagamento  de
indenização"  (Súmula  257  do  STJ).  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00027713920148150301,  1ª  Câmara
Especializada Cível,  Relator  DES.  LEANDRO DOS
SANTOS , j. em 27-09-2016) 

Ante  o  exposto,  NEGO SEGUIMENTO  AO  RECURSO

APELATÓRIO, nos termos do art. 557, caput, CPC/1973, por encontrar-

se em confronto com a súmula nº.  257 do Superior Tribunal de Justiça,
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mantendo a sentença vergastada em sua totalidade.

P.I.

Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque
                                R E L A T O R
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